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Declara de utilidade cia faia civil, no Muni-
cípio de Garça.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decre

ta:

Artigo 1o - É declarado de utilidade pública esta-

dual a Associação Cultural e Educacional de Garça, sito à Avenida

.apieno da Costa Machado no 300, no Município de Garça.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua
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Tendo em vista que esta entidade sem

publicação.

JUSTIFICATIVA

ucrativos,

funciona com o intuito de promover e divulgar o ensino em todos os

níveis, visando o progresso cultural e social de Garça e por conse-

guinte, de nosso Estado.

É de conhecimento de todos que o Ensino em nosso País

encontra-se, infelizmente, em total abandono.

Nada mais justo, portanto, que estimular entidades e-

ducacionais se formarem e ajudá-las a crescer atraves de subven-

çoes estatais.

É para tal que formulo o presente esperando de meus

pares a colaboração para que com este ato, ajudemos o crescimento

do ensino em nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Is. € D —. Divisão de Crdenamentá Legislativo
a) Leo/Oliveira Esta proposição/ contém
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Nos termos do Item 3 ,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a
proposição esteve em pauta nos dias
às 34' 4 38o

Parágrafo único do artigo 148,

presente

correspondentes
Sessões Ordinárias (de 25 a 29 de março de

1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

D.OL. 1o de abril de 1996
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PROJETO DE LEI No

Declara de utilidade pública entidade ci

vil, no Município de Garça.

A Assembléia Legislativa do Estado de

São Paulo decreta: 1)

Artigo 1o - É declarado de utilidade pu-

blica Estadual a Associação Cultural e Educacional de Garça, sito
+

o o Avenida Labieno da Costa Machado, 300 - no Município de Garça.
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o Artigo 2o - Esta Lei em vigor na data de
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JUSTIFICATIVA

o Tendo em vista que esta entidade sem fins

e: lucrativos funciona com o intuito de promover e divulgar o ensino

Es em todos os níveis, visando o progresso cultural e social de Garça

O):
e-,e por conseguinte de nosso Estado.

Cediço e de todos nos que o Ensino em

nosso pais, infelizmente se encontra em total abandono.

Nada mais justo que estimular entidades

educacionais se formarem e ajuda-las a crescer atraves de subven

ções Estatais.

É para tal que formulo o presente espe -

rando de meus pares a colaboração para que com este ato, ajudemos o

cresci. mento do ensino em nossó Estado

Sala da

Tuisão do Ordenamento Logiutas-.
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